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Portaria n.o 674/2005

de 12 de Agosto

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Carra-
zeda de Ansiães:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Amedo (processo n.o 4016-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Junta de Freguesia de Amedo, com sede na Junta
de Freguesia de Amedo, 5140-101 Amedo.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Amedo, município de Carrazeda de
Ansiães, com a área de 1279 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 55% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 15.o relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 27 de Julho de 2005.

Portaria n.o 675/2005

de 12 de Agosto

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ourém:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

m u n i c i p a l d a R i b e i r a d e F á r r i o ( p r o c e s s o
n.o 4018-DGRF), pelo período de seis anos, e trans-
ferida a sua gestão para o Grupo Desportivo da Ribeira
de Fárr io , com o número de pessoa colec-
tiva 501404899, com sede em Ribeira de Fárrio,
2490 Ribeira de Fárrio.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos na
freguesia de Ribeira de Fárrio, município de Ourém,
com a área de 1809 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 30% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o
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4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obeceder ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 27 de Julho de 2005.

Despacho Normativo n.o 41/2005

O Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do Conselho,
de 29 de Setembro, estabeleceu regras comuns para os
regimes de apoio directo no âmbito da política agrícola
comum e instituiu determinados regimes de apoio aos
agricultores que, dada a adesão à União Europeia da
República Checa, da Estónia, de Chipre, da Letónia,
da Lituânia, da Hungria, de Malta, da Polónia, da Eslo-
vénia e da Eslováquia, sofreram adaptações consubs-
tanciadas no Regulamento (CE) n.o 864/2004, do Con-
selho, de 29 de Abril.

Este regulamento, para além de estabelecer um
regime de pagamento específico para o sector do algo-
dão e para o lúpulo, regula de forma diversa da actual-
mente vigente o regime de pagamento aos sectores do
azeite e do tabaco, pelo que se justifica que se proceda
aos ajustamentos pertinentes para a sua aplicação na
ordem jurídica nacional.

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 110.o-I e
110.o-L, conjugados com o constante da alínea 5), H

e I, do anexo ao Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do
Conselho, de 29 de Setembro, determina-se o seguinte:

1 — A partir de 1 de Janeiro de 2006, o regime de
apoio ligado à produção no sector do azeite passa a
ser integrado no regime de pagamento único na sua
totalidade.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
10% do montante a conceder a título de pagamento
único ao sector do azeite é retido para efeitos de paga-
mento complementar relacionado com a qualidade e
ou com a comercialização.

3 — A partir de 1 de Janeiro de 2006, o regime de
apoio ligado à produção no sector do tabaco é integrado
no regime de pagamento único em 50%.

4 — Os restantes 50% da ajuda são concedidos aos
produtores de tabaco de acordo com os critérios esta-
belecidos no título IV, capítulo 10-C, do Regulamento
(CE) n.o 1782/2003.

5 — O disposto no presente diploma apenas é apli-
cável no território do continente, competindo aos órgãos
de governo próprio das Regiões Autónomas a fixação
das regras de aplicação do Regulamento (CE)
n.o 1782/2003.

6 — Compete ao Gabinete de Planeamento e Política
Agro-Alimentar a comunicação à Comissão Europeia
do regime adoptado no presente diploma.

7 — As normas de execução do disposto no n.o 2 são
estabelecidas em legislação específica a publicar no
prazo de 45 dias após a entrada em vigor do presente
diploma.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 26 de Julho de 2005. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da
Agricultura e das Pescas.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 676/2005
de 12 de Agosto

As alterações dos contratos colectivos de trabalho
celebrados entre a AIHSA — Associação dos Industriais
Hoteleiros e Similares do Algarve e a FESAHT — Fede-
ração dos Sindicatos da Alimentação, Bebidas, Hotelaria
e Tur i smo de Portuga l e outros e entre a
AHETA — Associação dos Hotéis e Empreendimentos
Turísticos do Algarve e a FETESE — Federação dos
Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços, publicadas
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 42,
de 15 de Novembro de 2003, abrangem as relações de
trabalho entre empregadores e trabalhadores represen-
tados pelas associações que os outorgaram.

As alterações das referidas convenções actualizam as
tabelas salariais e outras prestações pecuniárias. Ambas
as convenções abrangem o distrito de Faro e aplicam-se
à actividade de hotelaria (alojamento); o CCT
AIHSA/FESAHT aplica-se também à actividade de
restauração.

As associações outorgantes requereram a extensão
das alterações das convenções a todas as empresas não
filiadas nas associações de empregadores outorgantes
e aos trabalhadores ao seu serviço.


